INDICAÇÃO Nº 
923
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de ações no sentido de que a SPVias antecipe o cronograma previsto para duplicação da SP-258, inicialmente no trecho CAPÃO BONITO/ ITAPEVA e, posteriormente, ITAPEVA / ITARARÉ-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando o baixo índice de desenvolvimento da Região Sudeste do Estado de São Paulo,

Considerando a prioridade do Governo Estadual para implantação de melhorias nas rodovias estaduais,

Considerando a importância estratégica de estradas duplicadas para induzir investimentos da iniciativa privada, para aumento da geração de emprego e renda,

Considerando a possibilidade de renegociação dos contratos de concessão das rodovias estaduais,

Considerando que a duplicação da SP-258 até o município de Itararé permitirá que o Estado de São Paulo faça gestões junto ao Governo do Estado do Paraná, para também antecipar a duplicação de Piraí do Sul a Itararé, o que permitirá a criação de uma interligação altamente estratégica, totalmente duplicada, ligando o Centro-Oeste ao Sul do País, como corredor alternativo, sem passar pela região metropolitana de São Paulo, proporcionando os benefícios de retirar desta região uma quantidade significativa de caminhões e automóveis, com aumento de produtividade no transporte rodoviário, com menos poluição, menos congestionamentos, etc,

É que apresentamos esta proposição, que sem dúvida alguma, deverá contar com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, que conhece muito bem os anseios de nossa população e tem contribuído significativamente para o desenvolvimento de nosso Estado. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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